
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS-TO
Praça Anselmo Ferreira Guimarães

Lei nº 1351/2023  

“Dispõe sobre o reajuste básicos (data-base 2022) dos servidores vinculados a Secretaria Municipal de Educação de
Araguatins, ratificando o Decreto Municipal nº 209/2022 e da outras providências.”

 

O Prefeito do Município de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 91 da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Araguatins aprovou e ele, sanciona a seguinte: 

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1º - Fica ratificando Decreto Municipal nº 209/2022, que determina a partir de 1º de outubro de 2022, como data base 2022, os valores
dos vencimentos básicos dos servidores vinculados a Secretaria Municipal de Educação de Araguatins em 5,0% (cinco por cento).

TÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, em 13 de dezembro de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AQUILES PERREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal

 

ANTONIO EDSON RODRIGUES GOMES

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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